
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
CONTROLE ELETRÔNICO DE PONTO

DECRETO Nº 003/2023 DE 31 DE JANEIRO DE 2023.
 

Dispõe sobre instrumento de registro de
assiduidade e pontualidade por meio
eletrônico com reconhecimento facial e
institui o banco de horas dos servidores
públicos da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Lajes Pintadas e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS, Estado
do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Lajes
Pintadas/RN.
 
DECRETA:
Art. 1° Fica instituído o registro de assiduidade e pontualidade
dos servidores públicos da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Lajes Pintadas, mediante controle eletrônico de
ponto com reconhecimento facial.
§ 1º O controle eletrônico de ponto deverá ser implantado a
partir de 01º de fevereiro de 2023.
Art. 2º O controle de pontualidade dos servidores estão,
obrigatoriamente, sujeitos ao cumprimento da carga horária
descrita em seu respectivo contracheque, devendo cumprir,
integralmente sua jornada de trabalho, observando o
funcionamento da sua unidade de trabalho.
§ 1º O servidor deverá proceder com o registro do seu ponto na
sua unidade de trabalho no momento de início de sua jornada,
no seu intervalo para descanso, na volta do intervalo de
descanso e na saída de seu expediente.
§ 2º Ficam dispensados do registro de início e volta do
intervalo de descanso os agentes comunitários de saúde e
agentes de endemias, devendo estes registrar seu ponto no
início da jornada de trabalho e no final do expediente na
unidade que se encontra vinculado.
§ 3º Nos casos em que o agente comunitário de saúde e agente
de endemias precisar se deslocar por uma distância superior a
200 (duzentos) metros, fica dispensado o registro na unidade na
qual é vinculado, podendo realizar o registro de frequência em
sua residência.
Art. 3° Fica instituído banco de horas para compensação da
hora de trabalho sob o regime extraordinário ou défice de
horas, na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lajes
Pintadas.
§ 1º Considera-se serviço extraordinário de trabalho, para
efeito deste Decreto, aquele prestado em período que exceda a
carga horária de trabalho definida em lei para o cargo.
§ 2º Considera-se défice de carga horária aquela jornada que
não comtemplou, integralmente sua previsão média de horas
trabalhadas por dia, tendo como base o número de horas do
contracheque do servidor.
§ 3º As horas armazenadas não podem exceder o máximo de 60
(sessenta) horas mensais.
Art. 4º O pedido de autorização de horas extraordinárias deverá
ser encaminhado ao Secretário ou chefia imediata,
anteriormente a prestação do serviço.
Parágrafo único. Fica vedado ao servidor realizar banco de
horas sem a autorização prévia da chefia imediata.
Art. 5º O serviço extraordinário será preferencialmente
compensado com folgas e, depois de esgotadas as
possibilidades de compensação, será remunerado sem
acréscimo em relação à hora normal de trabalho.
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§ 1º As horas extraordinárias registradas em banco de horas
deverão ser compensadas, no máximo, até o dia 31 de
dezembro de cada ano, devendo tal compensação ser realizada,
preferencialmente, do mesmo mês.
§ 2º As horas folgas serão concedidas mediante solicitação
prévia no interesse e conveniência da Administração, após
autorização expressa da chefia imediata.
§ 3º O banco de horas será gerenciado pela Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Administração
Geral e Planejamento, que manterá quadro atualizado com as
horas realizadas, as horas compensadas e o saldo de horas a
compensar por servidor, observado o registro do ponto.
Art. 4º A conversão das horas a serem compensadas será de
uma hora de serviço extraordinário ou défice, por uma hora a
ser compensada.
Art. 5º É expressamente vedado faltar ao trabalho, sem prévia
comunicação e autorização, para posterior compensação das
faltas no banco de horas.
Art. 6º Somente serão computadas para efeito de crédito em
banco de horas, as horas trabalhadas em caráter extraordinário,
devidamente registradas no ponto, e autorizadas a partir de 01º
de fevereiro de 2023.
Art. 7º Em caso de exoneração e/ou rescisão do contrato de
trabalho as horas constantes do banco de horas serão
convertidas em pecúnia.
Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2023.
 
Lajes Pintadas/RN, 31 de janeiro de 2023.
 
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito
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